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Das atribuições dos cargos (magistério) / Descrição dos cargos onde se lê:
 CARGO: MONITOR DE ESCOLA
· Exercer atividades envolvendo a execução de trabalhos relacionados com o atendimento de crianças ou adolescentes em estabelecimentos de ensino, visando ã formação de bons hábitos e senso de responsabilidade;
· uxiliar na orientação dos alunos no sentido de despertar o senso de responsabilidade, guiando-os no cumprimento de seus deveres;
· Atender às crianças ou adolescentes nas suas atividades extraclasse e quando em recreação;
· Observar o comportamento dos alunos nas horas de alimentação;
· Zelar pela disciplina nos estabelecimentos escolares e áreas adjacentes;
· Assistir à entrada e à saída dos alunos nos estabelecimentos escolares, inclusive monitorando-os dentro dos veículos de transporte escolar;
· Colaborar nos trabalhos de assistência aos escolares;
· Comunicar à autoridade competente os atos relacionados à quebra da disciplina ou qualquer anormalidade verificada;
· Receber e transmitir recados; executar outras tarefas semelhantes;
· Auxiliar o Professor Regente, quando solicitado;
· Auxiliar na coordenação das comemorações escolares;
· Participar das atividades da Unidade Municipal de Ensino;
· Desempenhar outras atividades inerentes ao cargo.
· CARGO: DIRETOR I - EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE
· Assinar os históricos escolares, declarações, e certificados expedidos pela escola;
· Analisar os indicadores e resultados educacionais (considerando diferentes dimensões âmbitos local, estadual e nacional) tendo em vista desenvolver ações para a melhoria das aprendizagens dos estudantes;
· Orientar a gestão pedagógica da creche com base nos resultados das avaliações de portifólio;
· Mobilizar a comunidade escolar para a análise dos resultados e para prática de ações focadas na melhoria constante da qualidade do ensino;
· Propor e implementar processos e instrumentos de monitoramento e acompanhamento de ações e de resultados da creche;
· Buscar, propor e implementar com a equipe escolar soluções e melhorias nos processos pedagógicos, administrativos, de gestão de pessoas e equipes, de engajamento e trabalho com a comunidade, visando à implementação da proposta pedagógica, alcance e superação das metas da escola;
· Promover espaços coletivos de reflexão sobre os resultados obtidos pela escola e dos planos a serem implementados e promover o (re) planejamento de intervenções necessárias;
· Coordenar os processos e etapas da avaliação institucional;
· Dar transparência aos resultados de avaliação institucional a toda a comunidade escolar;
· Liderar o trabalho pedagógico na creche, assegurando a aprendizagem a todos os alunos, coordenação de processos, projetos e planos;
· Conduzir a elaboração do projeto político-pedagógico, o PPP, mobilizando toda a comunidade escolar nesse trabalho e garantindo que o processo seja democrático até o fim;
· Acompanhar o cotidiano da sala de aula e o avanço na aprendizagem dos alunos;
· Organizar e sistematizar, a comunicação de informações sobre o trabalho pedagógico, inclusive quanto assiduidade e à necessidade de compensação de ausências dos alunos junto aos pais ou responsáveis;
· Colaborar na organização das turmas, fazendo o controle de alunos por turma;
· Ser parceiro do pedagogo e do supervisor pedagógico na gestão da aprendizagem dos alunos;
· Incentivar e apoiar a implantação de projetos e iniciativas inovadoras, provendo o material e o espaço necessário para seu desenvolvimento;
· Respeitar os prazos de entrega dos documentos solicitados;
· Coordenar as reuniões administrativas;
· Cuidar das finanças da creche, prestando conta a toda comunidade;
· Fazer o controle de estoque de todo o material pedagógico e de limpeza, bem como da merenda escolar;
· Conhecer a legislação e as normas da Secretaria Municipal de Educação;
· Identificar as necessidades da instituição e buscar soluções junto às comunidades interna e externa e à Secretaria Municipal de Educação;
· Prezar pelo bom relacionamento entre os membros da equipe escolar, garantindo um ambiente agradável;
· Garantir que a creche esteja limpa e organizada;
· Garantir a integridade física da creche, tanto na manutenção dos ambientes quanto dos objetos e equipamentos;
· Gerenciar e articular o trabalho de professores, coordenadores, supervisores pedagógicos, pedagogos e funcionários;
· Manter a comunicação com os pais e atendê-los quando necessário;
· Desempenhar outras atividades correlatas.


Leia- se: 

CARGO: MONITOR DE ESCOLA
· Exercer atividades envolvendo a execução de trabalhos relacionados com o atendimento de crianças ou adolescentes em estabelecimentos de ensino, visando a formação de bons hábitos e senso de responsabilidade;
· [bookmark: _GoBack]Auxiliar na orientação dos alunos no sentido de despertar o senso de responsabilidade, guiando-os no cumprimento de seus deveres;
· Atender às crianças ou adolescentes nas suas atividades extraclasse e quando em recreação;
· Observar o comportamento dos alunos nas horas de alimentação;
· Zelar pela disciplina nos estabelecimentos escolares e áreas adjacentes;
· Assistir à entrada e à saída dos alunos nos estabelecimentos escolares, inclusive monitorando-os dentro dos veículos de transporte escolar;
· Colaborar nos trabalhos de assistência aos escolares;
· Comunicar à autoridade competente os atos relacionados à quebra da disciplina ou qualquer anormalidade verificada;
· Receber e transmitir recados; executar outras tarefas semelhantes;
· Auxiliar o Professor Regente, quando solicitado;
· Auxiliar na coordenação das comemorações escolares;
· Participar das atividades da Unidade Municipal de Ensino;
· Desempenhar outras atividades inerentes ao cargo.
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